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LEI N.0 5.483, DE 19 DE JULHO DE 201 1 . ''

è l

lnclui açân no PPA 2010-2013 e na LDO t
201 1 e autoriza o Exectltivo Municipal a C
abrir crédito especial no valor de R$! )

. 412.700,0c, j
t

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

1.

I
; Art. 1.@ Inclui no Plano Plurianual 2010-2013, no Programa 0158 - Ampliaçâo
( da lnfraestrutura Urbana, na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a açâo:
) I - açâo: Construçâo e recuperaçâo de pontes e bueiros

I 201 1 : R$ 800 000 00 (oitocentos miI reais) ''i Va Or . ,
J
: oArt

. 2. lnclui na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2011, no Programa1 
Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP, a ') 0158 Ampliaçâo da lnfraestrutura Urbana. na

' açâo: ;
s I - projeto: 1823 :
t açâo: Construçâo de ponte/Arroio Sâo Miguel
! valor 201 1: R$ 412,700,00 (quatrocentos e doze mil e setecentos reais)i
1 Art 3

.* Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
ï 412.700,00 (quatrocentos e doze miI e setecentos reais), com a seguinte classificaçâo
E Qrçamentâria:
: 08 Secretaria Municipal de Obras Ptiblicas
2 01 SMOP - Administraçâo
i 15 Urbanismo (
1 451 Infraestrutura Urbana
t 0158 Ampliaçâo da infraestrutura urbana (:

'

1 1823 Construçâo da Ponte do Arroio Sâo Miguel
1 4.4.9.0.61.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 12.700,00
i 4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - rec. Federal R$ 400.000,00i

1 Art. 4.o Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0, serviru de
1 recurso o repasse do Ministério da lntegrajjo Nacioial, no valor de R$ 400.000,00 (juatrocentosj mil reais) e a reduçao da dotaçâo orçamentaria n

.
o

10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-473, no valor de R$ 12.700,00 (doze mil e
setecentos reais).

Art. 5.* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicalo.
l1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de julho

de 2011.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata Supra.

PERCIVAL SOUM  DE IRA,
Prefeito Mun ipal.

EREN MACI L ZULCZEW SKI,
Secretâria-G ral.
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